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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 25/2019
de 11 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, veio es-
tabelecer o regime legal da carreira especial de técnico 
superior das áreas de diagnóstico e terapêutica e os res-
petivos requisitos de habilitação profissional.

Embora, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do mencio-
nado diploma, tenha sido extinta a carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica, criada nos termos do Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro, a transição dos trabalhado-
res integrados na anterior carreira para a carreira especial 
de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica 
faz -se, como expressamente resulta do n.º 2 do mesmo 
dispositivo legal, nos termos a definir no diploma que 
venha a estabelecer o regime remuneratório aplicável a 
esta última carreira.

Assim, em cumprimento do disposto no artigo 18.º e no 
n.º 2 do artigo 20.º, ambos do Decreto -Lei n.º 111/2017, 
de 31 de agosto, e em conformidade com os princípios e 
regras consagrados na Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual, o presente decreto -lei estabe-
lece, por categoria, o número de posições remuneratórias da 
carreira especial de técnico superior das áreas de diagnós-
tico e terapêutica, bem como identifica os correspondentes 
níveis remuneratórios e, ainda, as regras de transição dos 
trabalhadores integrados na carreira anteriormente prevista 
no Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro, para a car-
reira especial de técnico superior das áreas de diagnóstico 
e terapêutica.

Foram observados os procedimentos previstos na Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua redação 
atual.

Assim:
Nos termos do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 111/2017, 

de 31 de agosto, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece o número de 
posições remuneratórias das categorias da carreira especial 
de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica 
e identifica os respetivos níveis da tabela remuneratória 
única.

2 — O presente decreto -lei define ainda as regras de 
transição dos trabalhadores integrados na carreira de 
técnico de diagnóstico e terapêutica, prevista no Decreto-
-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro, para a carreira es-
pecial de técnico superior das áreas de diagnóstico e 
terapêutica.

Artigo 2.º
Posições remuneratórias

1 — O número de posições remuneratórias das cate-
gorias da carreira especial de técnico superior das áreas 
de diagnóstico e terapêutica, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 111/2017, de 31 de agosto, bem como a identificação 
dos correspondentes níveis remuneratórios da tabela remu-

neratória única, constam do anexo I ao presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante.

2 — Na categoria de técnico superior das áreas de diag-
nóstico e terapêutica são criadas as posições remuneratórias 
complementares a que correspondem os níveis remunera-
tórios constantes do anexo II ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante.

3 — As posições remuneratórias complementares pre-
vistas no número anterior são consideradas para efeitos de 
aplicação do disposto no artigo 104.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mantido em vigor pela alínea c) do 
n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua redação atual.

4 — Todos os trabalhadores que transitem para a catego-
ria de técnico superior da área de diagnóstico e terapêutica 
e constem da lista nominativa referida no artigo 109.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, mantido em vigor 
pela alínea c) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua redação atual, podem vir a ser po-
sicionados, verificados os requisitos legais, nas posições 
remuneratórias complementares.

5 — A alteração da posição remuneratória na categoria 
efetua -se nos termos previstos nos artigos 156.º e seguintes 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua 
redação atual.

Artigo 3.º
Transição dos trabalhadores integrados na carreira prevista 

no Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro

1 — Os trabalhadores integrados na carreira de téc-
nico de diagnóstico e terapêutica prevista no Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro, transitam para a carreira 
especial de técnico superior das áreas de diagnóstico e 
terapêutica, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 111/2017, de 
31 de agosto, nos termos seguintes:

a) Transitam para a categoria de técnico superior das 
áreas de diagnóstico e terapêutica especialista os traba-
lhadores que sejam titulares da categoria de técnico espe-
cialista de 1.ª classe;

b) Transitam para a categoria de técnico superior das 
áreas de diagnóstico e terapêutica os restantes trabalha-
dores.

2 — O tempo de serviço a considerar para efeitos de 
recrutamento para integração na categoria superior será 
contado nos seguintes termos:

a) Para efeitos de recrutamento para a categoria de 
técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica 
especialista principal, releva o tempo de serviço prestado 
na categoria de técnico especialista de 1.ª classe;

b) Para efeitos de recrutamento para a categoria de 
técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica 
especialista, releva o tempo de serviço prestado nas cate-
gorias de técnico de 2.ª classe, técnico de 1.ª classe, técnico 
principal e técnico especialista.

Artigo 4.º
Reposicionamento remuneratório

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, na 
transição para a carreira especial de técnico superior das 
áreas de diagnóstico e terapêutica, como resulta do n.º 3 do 
artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 111/2017, de 31 de maio, os 
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trabalhadores são reposicionados de acordo com o regime 
estabelecido no artigo 104.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, mantido em vigor pela alínea c) do n.º 1 
do artigo 42.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual.

2 — Nos casos em que a remuneração base a que os 
técnicos de diagnóstico e terapêutica atualmente têm di-
reito seja inferior ao montante pecuniário correspondente 
ao nível remuneratório da primeira posição da categoria 
para que, nos termos previstos no artigo anterior, devam 
transitar, o pagamento dos acréscimos remuneratórios a 
que o trabalhador tenha direito é faseado nos seguintes 
termos:

a) Entre 1 de janeiro e 30 de junho de 2019, 50 %;
b) Entre 1 de julho e 31 de agosto de 2019, 75 %;
c) A partir de 1 de setembro de 2019, 100 %.

Artigo 5.º
Disposição transitória

1 — Enquanto não se encontrar concluído o reposi-
cionamento de todos os técnicos de diagnóstico e tera-
pêutica, nos termos previstos no n.º 2 do artigo anterior, 
a entidade empregadora pública apenas pode propor aos 
candidatos aprovados em procedimentos concursais para 
o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação 
de postos de trabalho para qualquer uma das categorias 
em que a carreira especial de técnico superior das áreas 
de diagnóstico e terapêutica se desenvolve, a remuneração 
mais baixa que, no correspondente período de faseamento, 
seja aplicável.

2 — Nas situações previstas no número anterior, o 
trabalhador recrutado passa a estar sujeito, sendo o caso, 
às regras de faseamento previstas no n.º 2 do artigo an-
terior.

3 — Durante o ano de 2019 é desenvolvido um le-
vantamento de necessidades, tendo em vista a abertura 
de procedimentos concursais, neste mesmo ano, para 
preenchimento de postos de trabalho nas categorias de 
técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica 
especialista e de técnico superior das áreas de diag-

nóstico e terapêutica especialista principal da carreira 
especial de técnico superior das áreas de diagnóstico e 
terapêutica.

Artigo 6.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto

O artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 111/2017, de 31 de 
agosto, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 15.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — Para efeitos dos números anteriores, são utiliza-

dos os seguintes métodos de seleção no procedimento 
concursal:

a) Avaliação curricular;
b) Prova pública de discussão curricular;
c) Prova pública de discussão de monografia.»

Artigo 7.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
janeiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Maria 
de Fátima de Jesus Fonseca — Marta Alexandra Fartura 
Braga Temido de Almeida Simões.

Promulgado em 3 de fevereiro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 5 de fevereiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

Carreira especial de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica 

Categoria
Posições remuneratórias

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ª

Técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica
especialista principal

       

Níveis remuneratórios da tabela única. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 42 47 52 57

Técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica especialista
       

Níveis remuneratórios da tabela única. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 29 33 35 36 37

Técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica
       

Níveis remuneratórios da tabela única. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 19 21 23 25 26 27 28
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 ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

Posições remuneratórias complementares 

Categoria

Posições remuneratórias
complementares

9.ª 10.ª 11.ª 12.ª

Técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica  

Níveis remuneratórios da tabela única. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 31 33 36
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA, AMBIENTE E TRANSIÇÃO 
ENERGÉTICA E AGRICULTURA, FLORESTAS 

E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 51/2019

de 11 de fevereiro

Através do Despacho n.º 782/2014, do Secretário de 
Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural, de 17 
de janeiro, foi determinada a revisão dos planos regionais 
de ordenamento florestal (PROF) em vigor, na sequência 
da ocorrência de factos relevantes constantes da Portaria 
n.º 78/2013, de 19 de fevereiro.

Foi igualmente determinada a redefinição do âm-
bito geográfico dos PROF que, de 21, passaram a 7, 
procurando -se deste modo reduzir os custos e diminuir 
a complexidade administrativa, não só para a entidade 
responsável pela sua elaboração e aplicação, mas também 
para todos os agentes envolvidos.

No processo de revisão dos PROF foi objeto de discus-
são pública com possibilidade de participação de todos os 
municípios e Comissões de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional.

Após o período de discussão pública, foram ponderados 
os contributos e revistos os documentos, não só para a 
incorporação dos contributos da comissão de acompanha-
mento e da discussão pública.

Na sequência da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 115/2018, de 6 de setembro, foi estabelecido que, por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das florestas, do ambiente e das autarquias locais, são 
identificadas as disposições dos programas e dos planos 
territoriais preexistentes incompatíveis com os respetivos 
PROF.

Assim:
Ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 51.º do 

Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e do n.º 5 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 115/2018, de 
6 de setembro, e do Despacho n.º 9973 -A/2017, de 16 
de novembro, e subalínea xi) da alínea b) do n.º 5 do 
Despacho n.º 5564/2017, na redação dada pelo Despa-
cho n.º 7088/2017, de 14 de agosto, manda o Governo, 
pelo Ministro do Ambiente e da Transição Energética, 
pelo Secretário de Estado das Autarquias Locais e pelo 

Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Adaptação dos planos diretores municipais

A adaptação das normas dos planos diretores municipais 
incompatíveis com o Programa Regional de Ordenamento 
Florestal de Entre Douro e Minho, com o Programa Re-
gional de Ordenamento Florestal de Trás -os -Montes e 
Alto Douro e com o Programa Regional de Ordenamento 
Florestal do Centro Litoral, como tal identificadas, respe-
tivamente, nos anexos I, II e III à presente portaria, da qual 
fazem parte integrante, devem ser atualizadas de acordo 
com as formas e os prazos estabelecidos nesses anexos.

Artigo 2.º
Colaboração

As Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional territorialmente competentes, em articulação com 
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., 
asseguram toda a colaboração técnica necessária nos pro-
cedimentos referidos nos artigos anteriores.

Artigo 3.º
Suspensão

No caso de não se ter procedido à atualização dos pla-
nos municipais nos termos previstos nos artigos 1.º e 2.º, 
a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal territorialmente competente declara a suspensão das 
normas que deveriam ter sido alteradas, de acordo com 
o disposto no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 
14 de maio.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro do Ambiente e da Transição Energética, 
João Pedro Soeiro de Matos Fernandes, em 31 de ja-
neiro de 2019. — O Secretário de Estado das Autarquias 
Locais, Carlos Manuel Soares Miguel, em 1 de fevereiro 
de 2019. — O Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas, 
em 31 de janeiro de 2019. 


